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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 13/03/2020.
Orientações  para todas as Unidades Universitárias da Universidade Paranaense – UNIPAR,  referente à Pandemia do Covid-19 (Coronavírus).




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatuárias e regimentais, 

Considerando as recomendações do Comitê de Biossegurança da Diretoria Executiva da Gestão dos Assuntos Comunitários da UNIPAR, seguindo orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS), em atendimento Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Covid-19 (Coronavírus), no meio escolar; 

Considerando que os órgãos pedagógicos institucionais da UNIPAR reforçam a importância da adoção permanente de medidas preventivas ao contágio do vírus em ambientes escolares, a fim de amenizar ao máximo os possíveis danos ao ambiente educacional, pelo seguinte
ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Resolve: 

I. Suspender, a partir do dia 16/03/2020, as atividades complementares jornadas,  eventos, feiras culturais e torneios desportivos presenciais relacionados com os cursos de graduação e pós-graduação  de todos os campi situados em Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão e demais Polos de Apoio Presencial, objetivando evitar aglomerações com o intuito de minimizar o impacto do novo vírus Covid-19 (Coronavírus)
II. As atividades de estágios supervisionados quando realizadas em serviços de parceiros, seguem as orientações destes e caso ocorra a suspensão dessas atividades práticas as mesmas deverão ser comunicadas aos respectivos Coordenadores de Curso para tomarem as providências necessárias.
III. E qualquer aluno(a) com suspeita de contágio Covid-19 (Coronavírus) devem informar “imediatamente” ao Coordenador de Curso respectivo,  sugerimos, inclusive a opção de atendimento domiciliar virtual ao aluno portador de afecções.
IV. Para maiores esclarecimentos e/ou dúvidas que possa vir a surgir em meio à evolução do Covid-19 novas orientações serão divulgadas nos canais oficiais e nas redes sociais da UNIPAR  

Art. 2.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 13 de março de 2020.

          _____________________________________



CARLOS EDUARDO GARCIA




        REITOR – UNIPAR.
